
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

18ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI
Rua Mateus Leme, 1142 - 7º Andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - Fone: (41)

3221-9518 - E-mail: ctba-18vj-s@tjpr.jus.br

Autos nº. 0014730-07.2014.8.16.0001
Processo: 0014730-07.2014.8.16.0001

Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Reintegração

Valor da Causa: R$4.222,38
Exequente(s):

 
M&M PARTICIPAÇÕES DO BRASIL LTDA (CPF/CNPJ: 07.669.530/0001-76)
Desembargador Westphalen, 1919 sala 2 - Rebouças - CURITIBA/PR - CEP:
80.220-030

Executado(s):
 

PEMEL ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA (CPF/CNPJ: 76.741.586/0001-07)
K, S/n - Centro - PIÊN/PR - CEP: 83.860-000

   
 

TERMO DE PENHORA

Em 10 (nove) de setembro de 2020, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, neste Cartório
da 18ª Vara Cível da Comarca, sito na Rua Mateus Leme, 1142, 7º andar, Fórum II, Centro Cívico,
Curitiba/PR, onde presente se achava o Doutor FABIANO JABUR CECY, MM. Juiz de Direito
Substituto, no final declarado e assinado. Aí, de conformidade com a petição de seq.  e respeitável214.1
despacho de seq.  ficam , nestes autos mencionados acima o seguinte bem:216.1, PENHORADO

1 – IMÓVEL: Apartamento nª.03, situado no 3º andar de frente, o "EDIFICIO PETROPOLIS",
com área construída correspondente de 412,6694m2, sendo 328,3825m2 de área privativa e
84,3169m2 de área comum, na que inclue-se a vaga para estacionamento de dois automóveis de
passeio na garage coletiva do Edifício; fração ideal do solo de 0,0542124 do terreno que mede 42m
de frente para a Avenida Sete de Setembro, nesta Capital, fazendo esquina com a rua Bruno
Filgueira, em cuja frente mede 27,50m, com área total de 1.155,00m2,medindo no lado oposto à
segunda rua 27,50m,onde confronta com propriedade de Julio Portes, e ,no lado oposto à primeira
rua mede 42m,e confronta com propriedade do Dr Rui Noronha de Miranda, correspondendo ao
lote 15000, quadra 59,setor23 do Cadastro Municipal constituído pelos lotes 60/61 da Planta
Joaquina Costa, unificado, registrado junto ao 6º Registro de Imóveis de Curitiba, sob matrícula nº
9.580, de propriedade de ERVIN . BONKOSKI, CPF nº 000.956.219-20.

           Valor do débito atualizado até 30/11/2018, R$ 5.166,40 (Cinco mil, cento e sessenta e seis reais e
quarenta centavos)

           Fica a executada constituída fiel depositária do bem, nos termos da lei.

          Do que para constar, lavrei este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,
Marco Aurélio de Oliveira Paiva, Técnico Judiciário, que o digitei.

 

Fabiano Jabur Cecy

Juiz de Direito Substituto
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